
  

EMENDA Nº 1 – CI 

Acrescente-se, ao fim do § 2º do art. 44 do Projeto de Lei do 

Senado nº 649, de 2011, a expressão “sem prejuízo do disposto no art. 60, I, 

desta Lei”.  

Sala da Comissão, 31 de maio de 2012. 

SENADORA LÚCIA VÂNIA, Presidente 

SENADOR VALDIR RAUPP, Relator “ad hoc” 

 


